
 

 

PARECER Nº        , DE 2011 
 
 

 

 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 606, de 2007, do Senador Valter Pereira, 

que “acresce inciso VIII ao caput do art. 5º da Lei 

nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo 

Nacional de Meio Ambiente, e dá outras 

providências”. 

 
 

 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 
 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA), por força do Requerimento nº 281, de 2011, apresentado pelo 

Senador Acir Gurgacz, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 606, de 2007, de 

autoria do Senador Valter Pereira, que acresce inciso VIII ao caput do art. 5º 

da Lei nº 7.797, de 11 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional de Meio 

Ambiente, e dá outras providências.  

A proposição tem por objetivo incluir inciso no art. 5º da Lei nº 

606, de 2007, para que projetos de recuperação de áreas degradadas possam 

ser financiados com recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente.  

O projeto foi aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) e, posteriormente, será apreciado em caráter terminativo pela 

Comissão de Meio Ambiente, Fiscalização, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA). 

Na CRA não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CRA, nos termos do art. 104-B, inciso VIII, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes ao uso 

e conservação do solo na agricultura. 

O PLS nº 606, de 2007, propõe permitir que recursos do Fundo 

Nacional de Meio Ambiente (FNMA) sejam utilizados também para o 

financiamento da recuperação de áreas degradadas.  

Sem dúvida, é bastante oportuna a proposta de autorizar a 

utilização de recursos do FNMA para financiar a recuperação de áreas 

degradadas. Não obstante as boas práticas de conservação do solo adotadas 

pela moderna agricultura, existem muitas terras depauperadas pela erosão, 

que exigem investimentos para que voltem a estar aptas para a atividade 

agrícola. 

Ademais, além de ampliar a extensão de terras agricultáveis, a 

recuperação de áreas degradadas traz importantes benefícios ambientais, 

como a redução do assoreamento dos rios e o aumento da capacidade de 

absorção de água da chuva pelo solo. Tais melhorias são boas tanto para o 

produtor rural, que terá um ambiente de produção ecologicamente mais 

equilibrado, quanto para a sociedade em geral. 

Ressalte-se que a CAE, ao analisar a matéria, apresentou emenda 

de redação para corrigir, na ementa e no art. 1º do projeto, incorreção formal 

quanto à data da Lei do FNMA, com a substituição da expressão “11 de julho 

de 1989” por “10 de julho de 1989”.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 606, de 2007, com a Emenda nº 1 – CAE. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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